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CESSAO ONEROSA DE CREDITO DE ICMS A TERCEIRO. BASE DE
CALCULO DO PIS E DA COFINS. NAO INCIDENCIA

Nos termos do art. 62, §2° do Anexo II do RICARF/2015, em obediéncia a
decisdo plenaria do STF, no julgamento do RE 606.107, ndo ha que se falar
em incidéncia de PIS e Cofins sobre os valores recebidos a titulo de cessao
onerosa a terceiros de créditos de ICMS provenientes de exportagao.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em

conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(Assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa

Possas (Presidente em Exercicio), Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori
Migiyama, Luis Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika
Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
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 CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITO DE ICMS A TERCEIRO. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. NÃO INCIDÊNCIA
 Nos termos do art. 62, §2º do Anexo II do RICARF/2015, em obediência à decisão plenária do STF, no julgamento do RE 606.107, não há que se falar em incidência de PIS e Cofins sobre os valores recebidos a título de cessão onerosa a terceiros de créditos de ICMS provenientes de exportação.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luis Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra o Acórdão nº 3403-001.456, que, na parte de interesse, decidiu que os valores oriundos da cessão onerosa de créditos do ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições.
A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial requerendo a reforma da decisão a quo. Argumenta, em síntese, que os valores recebidos pela transferência de créditos do ICMS a terceiros constituem receita da empresa, tributável pelas contribuições.
Mediante despacho de admissibilidade do Presidente da Câmara competente da Terceira Seção do CARF foi dado seguimento ao recurso especial interposto pela Fazenda.
Na sequência, o contribuinte apresentou contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-006.890, de 13/06/2018, proferido no julgamento do processo 11080.101559/2005-42, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9303-006.890):
"Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, entendo que devo conhecê-lo, em respeito ao art. 67 do RICARF/2015, vez que comprovada a divergência.
Quanto ao cerne da lide, especificamente à discussão acerca da incidência de PIS sobre as receitas decorrentes da cessão onerosa de créditos de ICMS, vê-se que deve ser reconhecida a ilegitimidade da inclusão na base de cálculo do PIS das r. receitas referentes à transferência de créditos de ICMS a terceiros.
Ora, já houve decisão proferida no Recurso Extraordinário n° 606.107/RS que restou assim ementado:
�IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS.
I Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade.
II A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da República para outorgar competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de �receita� constante do seu art. 195, I, �b�) não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias, como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X, �a�, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretação da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da atuação do legislador tributário.
III A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais.
IV O art. 155, § 2º, X, �a�, da CF � cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos, imuniza as operações de exportação e assegura �a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores�. Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do preceito constitucional.
V O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação.
A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições.
VI O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasião da saída imune para o exterior não gera receita tributável. Cuida-se de mera recuperação do ônus econômico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2º, X, �a�, da Constituição Federal.
VII Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente poderá transferir a terceiros o saldo credor acumulado após a saída da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquanto só se viabiliza a cessão do crédito em função da exportação, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do ônus econômico do ICMS, as verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da exportação para efeito da imunidade do art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal.
VIII Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.
IX Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, X, 149, § 2º, I, 150, § 6º, e 195, caput e inciso I, �b�, da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543B, § 3º, do CPC.
Constata-se que a decisão proferida no RE 606.107/RS, em sede de repercussão geral, deve ser aplicada de acordo com o disposto no RICARF:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 1973 Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.�
Em vista de todo o exposto, dou provimento ao recurso especial interposto pelo sujeito passivo."
Importante ressalvar que, da mesma forma que ocorreu no caso do paradigma, no presente processo o acúmulo de créditos do ICMS também foi decorrente de exportações para o exterior. Todavia, neste processo a Recorrente foi a Fazenda, de sorte que a aplicação do decidido no paradigma quanto à matéria em foco implica a negativa de provimento ao especial fazendário.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial da Fazenda Nacional foi conhecido e, no mérito, o colegiado negou-lhe provimento. 
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra o
Acordao n° 3403-001.456, que, na parte de interesse, decidiu que os valores oriundos da
cessdo onerosa de créditos do ICMS ndo compde a base de calculo das contribuicdes.

A Fazenda Nacional interpdés Recurso Especial requerendo a reforma da
decisdo a quo. Argumenta, em sintese, que os valores recebidos pela transferéncia de
créditos do ICMS a terceiros constituem receita da empresa, tributavel pelas contribuigdes.

Mediante despacho de admissibilidade do Presidente da Camara
competente da Terceira Secdo do CARF foi dado seguimento ao recurso especial interposto
pela Fazenda.

Na sequéncia, o contribuinte apresentou contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos
repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela
Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o
decidido no Acordao 9303-006.890, de 13/06/2018, proferido no julgamento do
processo 11080.101559/2005-42, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Transcreve-se como solucao deste litigio, nos termos regimentais, o
entendimento que prevaleceu naquela decisdo (Acérdao 9303-006.890):

"Depreendendo-se da analise do Recurso Especial interposto pelo sujeito
passivo, entendo que devo conhecé-lo, em respeito ao art. 67 do RICARF/2015, vez
que comprovada a divergéncia.

Quanto ao cerne da lide, especificamente a discussdo acerca da incidéncia
de PIS sobre as receitas decorrentes da cessdo onerosa de créditos de ICMS, vé-se
que deve ser reconhecida a ilegitimidade da inclusdao na base de calculo do PIS das
r. receitas referentes a transferéncia de créditos de ICMS a terceiros.

Ora, ja houve decisdo proferida no Recurso Extraordinario n® 606.107/RS
que restou assim ementado:

“IMUNIDADE. HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E
COFINS. NAO INCIDENCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA
EXPORTADORA. CREDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A
TERCEIROS.
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I Esta Suprema Corte, nas inumeras oportunidades em que debatida a
questdo da hermenéutica constitucional aplicada ao tema das
imunidades, adotou a interpretagdo teleologica do instituto, a emprestar-
lhe abrangéncia maior, com escopo de assegurar a norma supralegal
maxima efetividade.

1I A interpretacdo dos conceitos utilizados pela Carta da Republica para
outorgar competéncias impositivas (entre os quais se insere o conceito de
“receita” constante do seu art. 195, I, “b”’) ndo esta sujeita, por obvio, a
prévia edi¢do de lei. Tampouco estd condicionada a lei a exegese dos
dispositivos que estabelecem imunidades tributdrias, como aqueles que
fundamentaram o acorddo de origem (arts. 149, § 2° I, e 155, § 2° X,
“a”, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretagdo da Lei Maior
voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com

absoluta independéncia da atuagdo do legislador tributario.

11 A apropriagdo de créditos de ICMS na aquisicdo de mercadorias tem
suporte na técnica da ndo cumulatividade, imposta para tal tributo pelo
art. 155, § 2° 1, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidéncia em
cascata onere demasiadamente a atividade econdmica e gere distor¢oes
CONCOrrenciais.

IV O art. 155, § 2° X, “a”, da CF — cuja finalidade é o incentivo as
exportagoes, desonerando as mercadorias nacionais do seu Onus
economico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem
produtos, e ndo tributos, imuniza as operagoes de exportagdo e assegura
“a manutengdo e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas
operagoes e prestagoes anteriores”. Nado incidem, pois, a COFINS e a
contribuicdo ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob
pena de frontal violagdo do preceito constitucional.

V O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, da Constituicdo
Federal, ndo se confunde com o conceito contabil. Entendimento, alids,
expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1°) e Lei 10.833/03 (art. 1°), que
determinam a incidéncia da contribuicdo ao PIS/PASEP e da COFINS
ndo cumulativas sobre o total das receitas, “independentemente de sua
denominag¢do ou classificagdo contdbil”. Ainda que a contabilidade
elaborada para fins de informacdo ao mercado, gestdo e planejamento
das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a
determinagdo das bases de cdlculo de diversos tributos, de modo algum
subordina a tributacdo.

A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins
tributarios, mas moldada nesta seara pelos principios e regras proprios
do Direito Tributario. Sob o especifico prisma constitucional, receita
bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no
patrimonio na condi¢do de elemento novo e positivo, sem reservas ou
condicoes.

VI O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasido da saida imune
para o exterior ndo gera receita tributavel. Cuida-se de mera
recuperacdo do oOnus economico advindo do ICMS, assegurada
expressamente pelo art. 155, § 2°, X, “a”, da Constitui¢do Federal.

VIl Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do
ICMS anteriormente pago, mas somente poderd transferir a terceiros o
saldo credor acumulado apos a saida da mercadoria com destino ao
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exterior (art. 25, § 1°, da LC 87/1996). Porquanto sé se viabiliza a cessdo
do crédito em fungdo da exportagdo, além de vocacionada a desonerar as
empresas exportadoras do oOnus economico do ICMS, as verbas
respectivas qualificam-se como decorrentes da exportagdo para efeito da
imunidade do art. 149, § 2°, I, da Constituicdo Federal.

VIII Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da
incidéncia da contribuicdo ao PIS e da COFINS ndo cumulativas sobre
os valores auferidos por empresa exportadora em razdo da
transferéncia a terceiros de créditos de ICMS.

IX Auséncia de afronta aos arts. 155, § 2°, X, 149, § 2° 1, 150, § 6°, e 195,
caput e inciso I, “b”, da Constitui¢do Federal. Recurso extraordinario
conhecido e ndo provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que
versem sobre o tema decidido, o art. 543B, § 3° do CPC.

Constata-se que a decisdo proferida no RE 606.107/RS, em sede de
repercussao geral, deve ser aplicada de acordo com o disposto no RICARF:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicag¢do ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

$§ 2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543B e 543C da
Lei n° 5.869, de 1973 Codigo de Processo Civil (CPC), deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito
do CARF.”

Em vista de todo o exposto, dou provimento ao recurso especial
interposto pelo sujeito passivo."

Importante ressalvar que, da mesma forma que ocorreu no caso do
paradigma, no presente processo o acumulo de créditos do ICMS também foi
decorrente de exportacdes para o exterior. Todavia, neste processo a Recorrente foi a
Fazenda, de sorte que a aplicagao do decidido no paradigma quanto a matéria em
foco implica a negativa de provimento ao especial fazendario.

Aplicando-se a decisdao do paradigma ao presente processo, em
razao da sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o recurso especial
da Fazenda Nacional foi conhecido e, no mérito, o colegiado negou-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas



